LEI  MUNICIPAL  Nº 448/2005, DE 27 DE JANEIRO DE 2005.
“AUTORIZA  A NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO SUBTITUTO.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a nomear servidor para ocupar cargo em comissão substituto ao titular, quando o ocupante sofrer acidente de trabalho, ou licença saúde.


Art. 2º - A exoneração do servidor substituto do titular ocorrerá no mesmo dia em que for encerrado o benefício do titular, ou então a exoneração do titular deverá ocorrer nesta data.

Art. 3º - A remuneração do servidor nomeado em substituição ao que estiver recuperando-se de acidente de trabalho, ou licença saúde, será igual ao do titular.

Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 27 DE JANEIRO DE 2005.
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